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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DA ESCOLA DE GOVERNO 

 

E D I T A L  D E  C O M P L E M E N T O  D O  D E F E R I M E N T O  D A S  I N S C R I Ç Õ E S  P Ó S -
R E C U R S O S  

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 0 6 / 2 0 2 2   
C A R G O  D E  P A P I L O S C O P I S T A  

 
O Secretário Interino de Estado da Administração de Goiás – SEAD, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o COMPLEMENTO DO 
DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES PÓS-RECURSOS para o CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 006/2022, 
conforme as seguintes disposições: 
 

Art. 1º Após reanálise dos recursos e revisão das solicitações de inscrição, fica DEFERIDA a seguinte solicitação de 
Inscrição para a Pessoa com Deficiência e/ou que solicitou condição especial: 

403 - PAPILOSCOPISTA POLICIAL DE 3ª CLASSE - GOIÂNIA/GO - Tarde 

Nome Inscrição Tipo de deficiência Condições Tempo Adicional 

Ângela Cristina Silva 3280001248 VISUAL AMPLIADA25 NÃO 

 
 
Art. 2º Após reanálise dos recursos, revisão das solicitações e dos créditos das inscrições, ficam DEFERIDAS as seguintes 
solicitações de Inscrição para a Ampla Concorrência: 
 

403 - PAPILOSCOPISTA POLICIAL DE 3ª CLASSE - GOIÂNIA/GO - Tarde 

Nome Inscrição 

Rúbia Fernanda Assis De Andrade Miguel 3280006656 

 
Art. 3º Ficam MANTIDOS os demais deferimentos contidos nos Anexos I e II do Edital de Deferimento das Inscrições, 
divulgados no dia 14/11/2022, e no Edital de Deferimento das Inscrições Pós-Recursos divulgado em 23/11/2022, no 
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
 
Art. 4º Ficam INDEFERIDAS as demais inscrições. 
 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
 
 
 
 

Goiânia/GO, 06 de janeiro de 2022 
 
 
 
 
 
 

Alexandre Demartini Rodrigues 
Secretário de Estado de Administração – SEAD Interino 

 


